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RESOLUÇÃO N.º        /2021

Recomenda ao Governo a reformulação profunda do Tratado da Carta de 

Energia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que, no âmbito das negociações do Tratado da 

Carta de Energia e com o objetivo de assegurar a defesa do meio ambiente, a proteção 

da saúde pública e os direitos dos cidadãos, diligencie no sentido de garantir a 

reformulação profunda deste Acordo, nomeadamente no que diz respeito às disposições 

que protegem o investimento estrangeiro em combustíveis fósseis e às cláusulas de 

arbitragem (mecanismo de resolução de litígios investidor-Estado).

Aprovada em 3 de fevereiro de 2021

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


